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1. OBJETIVO E POLÍTICA EDITORIAL

A Revista Digital de Educação Permanente em Saúde é
uma publicação semestral, multidisciplinar publicada em
português, disponível em formato eletrônico e dedicada
à pesquisa na área de Educação em Ciências da Saúde.

Serão aceitos trabalhos em português, inglês e espanhol.

Esta revista científica publica trabalhos originais, sen-
do que a sua aceitação para avaliação pressupõe a com-
preensão de que o conteúdo do manuscrito não foi pu-
blicado em outra revista, exceto feita em casos de re-
sumo ou relatório preliminar. Cada fascículo será com-
posto de Editorial, Artigos Originais, Artigos de Revi-
são, Ensaios, Relatos de Experiências, Comunicações,
Cartas ao Editor, Resenhas de Livros e Resumos de
Teses e Dissertações.

Todos os manuscritos serão encaminhados à dois pare-
ceristas do Conselho Científico da Revista para avaliação
e recomendações. A decisão final sobre a aceitação ou
rejeição do trabalho é tomada pelo Conselho Editorial.

2. NORMAS BÁSICAS PARA SUBMISSÃO DOS
TRABALHOS À APRECIAÇÃO DO CONSELHO
CIENTÍFICO.

Os manuscritos assinalados serão submetidos à aprecia-
ção do Conselho Científico e deverão obedecer aos se-
guintes critérios de apresentação: Os artigos científicos
com vista à publicação na Revista Digital de Educação Per-
manente em Saúde deverão ser encaminhados à ABEM
no seguinte e-mail: revdigital@abem-educmed.org.br aos
cuidados de Luciana Danielli, contendo um arquivo com
o original apresentado, digitado em processador de tex-
tos MS Word 6.0 ou posterior, página padrão A4, letra
padrão Arial 11, espaço 1,5, com numeração seqüencial
de todas as páginas, no total de 5 à 10 páginas. As notas
de rodapé devem ser limitadas ao mínimo essencial, as-
sim como as tabelas e quadros (que devem ser de com-
preensão independente do texto).

Folha de rosto contendo: Título do trabalho (evitar títu-
los longos) � deve ser apresentada a versão do título para
o idioma inglês.

NORMAS PARA PUBLICAÇÃO DE
TRABALHOS NA REVISTA DIGITAL DE
EDUCAÇÃO PERMANENTE EM SAÚDE

Nome dos autores: A Revista publicará o nome dos auto-
res segundo a ordem encaminhada no arquivo enviado
por e-mail.

Endereço completo de referência do(s) autor(es), titula-
ção, local de trabalho e e-mail. Segunda folha: Título do
trabalho em português e inglês

Resumo de no máximo 15 linhas em português e versão
em inglês. Quando o trabalho for escrito em espanhol,
deve ser acrescido um resumo nesse idioma.

Palavras chave: mínimo de 3 e máximo de 8, extraídos do
vocabulário DECS � Descritores em Ciências da Saúde
para os resumos em português e do MESH � Medical
Subject Headings, para os resumos em inglês. Ambos po-
dem ser encontrados em sua biblioteca.

Terceira folha: Título do trabalho em português e inglês.

Início do trabalho (o número de laudas do trabalho co-
meçarão a ser contadas a partir desta folha.

Os autores deverão informar que organizações de fomen-
to à pesquisa apoiaram os seus trabalhos, fornecendo in-
clusive o número de cadastro do projeto.

3. REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS

As referências bibliográficas, cuja exatidão são de respon-
sabilidade dos autores, deverão ser limitadas às citações
do texto, devendo ser numeradas segundo a ordem de
referência, seguindo as regras propostas pelo Comitê In-
ternacional de Revistas Médicas (International Committee
of Medical Journal Editors). Requisitos uniformes para ma-
nuscritos apresentados a periódicos biomédicos. Dispo-
nível em: http://www.icmje.org.

Exemplos:

Periódico
Sobral DT. Percepções do processo diagnóstico por estu-
dantes de medicina. Rev Bras Educ Med 2004; 28(1): 7-15.

Tese
Fátima GW. A Faculdade de Medicina da Universidade
Federal do Rio de Janeiro: da Praia Vermelha à Ilha do
Fundão � o sentido da mudança. [Tese] Rio de Janeiro,
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Departamento de Educação, Pontifícia Universidade Ca-
tólica do Rio de Janeiro, 1990.

Livro
Rego, Sergio. A formação ética dos médicos: saindo da
adolescência com a vida (dos outros) nas mãos. Rio de
Janeiro: Editora Fiocruz; 2003.

Capítulo de livro
Barbosa C. Um jeito novo de cuidar das pessoas - PSF: sinô-
nimo de paz e inclusão social. In: Mendonça AVM, Sousa MF,
org. Dez anos de PSF em Campina Grande: o sentir e o
fazer � suas vozes. Rio de Janeiro: CEBES; 2004. p.55-57.

Evento
Carmargo J. Ética nas relações do ensino médico. Anais
do 33º Congresso Brasileiro de Educação Médica; 4º
Fórum Nacional de Avaliação do Ensino Médico; 22-27
out.1995; Porto Alegre, ABEM, 1995. p.204-7.

As contribuições serão publicadas obedecendo a ordem
de aprovação do Conselho Editorial

4. DECLARAÇÃO DE AUTORIA E DE
RESPONSABILIDADE

Todas as pessoas designadas como autores devem res-
ponder pela autoria dos manuscritos e ter participado
suficientemente do trabalho para assumir responsabilida-
de pública pelo seu conteúdo

�Participei de forma suficiente na concepção e desenho
deste estudo ou da análise e interpretação dos dados as-
sim como da redação deste texto, para assumir a autoria
e a responsabilidade pública pelo conteúdo deste artigo.
Revi a versão final deste artigo e o aprovei para ser enca-
minhado a publicação. Declaro que nem o presente tra-
balho nem outro com conteúdo substancialmente seme-
lhante de minha autoria foi publicado ou submetido a apre-
ciação do Conselho Editorial de outra revista�.

Artigos com mais de 4 autores deverão conter uma ex-
posição sobre a contribuição específica de cada um no
trabalho.

Cada autor receberá, após a publicação de seu trabalho,
quatro exemplares da Revista em que foi publicado, até o
limite de 8 revistas por artigo publicado.

5. ÉTICA EM PESQUISA

No caso de pesquisas iniciadas após janeiro de 1997 e
que envolvam seres humanos, deverá ser incluída a frase
�Declaro igualmente que esta pesquisa atendeu aos pro-
cedimentos previstos na Resolução 196/96 do Conselho
Nacional de Saúde, tendo sido aprovada previamente pelo
Comitê de Ética em Pesquisa de minha instituição�. No
caso de instituições que não disponham de Comitês de
Ética em Pesquisa, deverá informar em que Comitê o
projeto de pesquisa foi aprovado.


